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Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

Comunicação nº 477/2019- TJD/RJ 

 

 

 

 

 

Procedimento 638/2019 

Noticia de Infração 

Requerente: Liga Desportiva de Itaguaí 

 

 

 

 

Ao requerente, para juntar no prazo de 48h a ata de eleição do 

clube com firma reconhecida e custas. 

 

 

 
Andre Luis G. Valentim 

Procurador-Geral 

 

 

 


